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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02  -  (QUARTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Anísia CSM/Tel
GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1129, de 14 JUL 2006

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

1º  DE AGOSTO DE 2006 27
_________________________________________________

Oficial  íntegro,  norteou  sua  vida  profissional  pela  retidão, 
disciplina e lealdade para com superiores e subordinados, aplicando o senso de 
justiça  em  suas  decisões,  aliado  à  busca  incessante  do  aperfeiçoamento 
profissional dignificando esta mais que secular Instituição.

O Maj PM Varêda com suas ações racionais e equilibradas sempre 
fez a diferença nos momentos em que a Corporação precisou ser representada, 
nas questões de segurança pública e bem-estar social.

Conseguiu no período em que esteve à frente do destino daquela 
Organização  Militar  Estadual,  congregar  a  sociedade  civil  e  os  poderes 
constituídos  em  prol  de  um  único  objetivo:  “a  paz  social”,  diminuindo 
sobremaneira  o  índice  de  criminalidade  nos  municípios  sob  sua 
responsabilidade, com o reconhecimento até da imprensa nacional. 

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este 
Comandante Geral lhe consigna o presente elogio.

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim está sendo distribuído BGR nº 038, de 1º 
AGO 2006.

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Se dissermos que mantemos comunhão com Ele, e andarmos nas 
trevas, mentimos e não praticamos a verdade. (I João 1:6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o  Ten-Cel  PM Mat.  1746-9/4º  BPM,  Sillas  Braz Carlini 
Charamba,  pela  maneira  inteligente,  profissional  e  dedicada  com  que 
comandou  a  Operação  São  João/2006,  sacrificando  suas  horas  de  folga  e 
convivência  familiar,  não medindo esforços para  que os  30 dias  do evento 
transcorressem  de  forma  tranqüila,  demonstrando  a  todos  o  grau  de 
adestramento e profissionalismo de toda tropa, sendo alvo, consequentemente, 
de  incansáveis  elogios  por  parte  dos  poderes  constituídos,  sociedade 
caruaruense e toda imprensa nacional.  O evento Junino ficou conhecido em 
todo  o  País  pela  organização  e  a  segurança  que  foram proporcionadas  aos 
turistas e a todos que participaram do maior São João do mundo. Promovendo 
também uma total integração entre todas as Instituições que participaram do 
evento, contribuindo sobremaneira para o sucesso desse megaevento, o qual 
obteve a aprovação do público de mais de 90% (noventa por cento).

Oficial íntegro, competente e compromissado com a segurança da 
sociedade,  que  dignifica  a  Corporação  a  que  serve,  demonstrando  sua 
capacidade profissional, transcendendo aos diversos éditos castrenses.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este 
Comandante Geral lhe consigna o presente elogio.

--oo(0)oo--

Louvo o Maj PM Mat. 1852-0/3ª CIPM, Antônio Otávio Barbosa 
Varêda, pela maneira dedicada, inteligente e vibrante com que comandou a 3ª 
CIPM, por quase dois anos.

1º  DE AGOSTO DE 2006 03
_________________________________________________

R E S O L V E:
 
I  -  Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 

Major PM, o Capitão PM Mat. 13490-2, Harlans Fagundes de Souza. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Capitão  PM  Mat. 
13490-2,  Harlans  Fagundes  de  Souza,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco.

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1130, de 14 JUL 2006

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I -  Promover,  no ato de transferência à Inatividade, ao Posto 1º 
Tenente PM, o 2º Tenente PM Mat. 12037-5, Jorge Marcos da Silva.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 2º Tenente PM Mat. 
12037-5, Jorge Marcos da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco,  do  ato  de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
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do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1139, de 14 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14432-0, Aldemário Oliveira de Almeida. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14432-0, 
Aldemário Oliveira de Almeida, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1141, de 14 JUL 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

1º  DE AGOSTO DE 2006 25
_________________________________________________

Com um passado glorioso, nossa Corporação é um referencial e seu 
conceito  ultrapassa  os  limites  geográficos  de  Pernambuco  e  do  Brasil, 
projetando-se  como  uma  Instituição  consolidada  a  partir  dos  sagrados 
pressupostos da hierarquia e da disciplina, do profissionalismo e da união de 
seus quadros.

Este  Comando  Geral,  pelos  motivos  expostos,  alerta  os 
Comandantes, Chefes e Diretores de OME, para orientarem seus subordinados 
a não se deixarem manipular por pessoas que apresentam, em épocas eleitorais, 
propostas mirabolantes e panacéias para todos os nossos problemas, destacando 
que a Lei garante aos mesmos a plena liberdade de escolha de seus candidatos.

Campanha Eleitoral – Proibição nos Quartéis

A fim de preservar a tradicional isenção da Polícia Militar e em 
razão das normas especificadas na legislação eleitoral, os Comandantes, Chefes 
e Diretores, como responsáveis diretos pela gestão de seus respectivos órgãos, 
devem exercer efetiva e rigorosa fiscalização, orientando os efetivos quanto à 
proibição  legal  da  realização  de  campanha  político-eleitoral  nos  quartéis  e 
quaisquer outros órgãos administrados pela Corporação.

A proibição de propaganda eleitoral nos estabelecimentos policiais-
militares  é  um  imperativo  legal  e  tem  interpretação  extensiva,  sendo 
expressamente vedada:

- Reuniões e encontros político-partidários;
-  Distribuição  e  uso  de  qualquer  tipo  de  material  contendo  propaganda 
eleitoral;
- Afixação de impressos em paredes, postes e quadros de aviso;
- Utilização de militares estaduais estafetas para distribuição de material  de 
propaganda político-partidária;
- Uso de carro de som a menos de 200 (duzentos) metros;
- Pichação de muros e paredes;
- Qualquer outra forma de propaganda político-eleitoral explícita, dissimulada 
ou de caráter subliminar; (vide Art. 44 e seguintes da Lei nº 9.504, de 30 SET 
97, atualizada pela Lei nº 10.740, de 1º OUT 03 e Resolução nº 22.158 do 
TSE)

Tais proibições aplicam-se a candidatos de qualquer procedência, 
partido ou cargo disputado, destacando que os mesmos devem ser alertados de 
que  podem  sofrer  sanções  legais  se  comprovada  a  utilização  da  máquina 
administrativa  pública  em  campanha  político-eleitoral,  devendo  os 
Comandantes, Chefes e Diretores, também, observarem o contido na Diretriz 
de Planejamento nº 003/2006, elaborada pela 3ª Seção do Estado-Maior Geral, 
em cujo os anexos estão reunidas as principais normas legais específicas das 
eleições,  inclusive  as  que  regulam  a  Propaganda  Eleitoral.   (Nota  nº 
017/2006/3ª EMG).
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Soldo de Cabo PM, em 22 NOV 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$ 125,99
TOTAL R$ 965,90
Cota Individual–50% R$ 482,95
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão
Recife, 25 JUL 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

 (Transcrito do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

4.0.0.   ELEIÇÕES/2006

4.1.0.   Proselitismo Político – Alerta ao Efetivo

Este ano teremos eleições em todo o País e é natural o surgimento 
de pessoas interessadas na atividade político-partidária. Tal atividade política é 
vital para a manutenção da Democracia e do Estado de Direito, mas ela só é 
nobre  quando  exercida  com  altivez,  ética  e  elevado  espírito  público, 
características  que  conduzem o  político  pelos  caminhos  retilíneos  do  bem-
comum, razão maior  da existência do Estado como expressão da sociedade 
politicamente organizada.

O  direito  de  votar  e  de  ser  votado  –  uma  das  expressões  da 
cidadania - evoluiu com a História do País e, a partir de 1988, foi estendido aos 
servidores militares de todos os níveis. Sabiamente, a Carta Magna de 1988 
reconheceu no militar  o  cidadão que ele  sempre foi,  tornando-o alistável  e 
elegível.

Desconhecer  essa  realidade  de  direito  é  revelar  ignorância  e 
prepotência,  contudo,  vale  ressaltar,  ela  não  autoriza  o  militar  a  fazer 
proselitismo político na caserna, transformando seu ambiente de trabalho, atual 
ou  remoto,  em  templo  de  pregação  político-partidária,  razão  pela  qual  a 
Constituição  estabelece  mecanismos  para  evitar  a  interferência  da atividade 
política  no  desempenho da  multifacética  missão  policial-militar,  através  da 
previsão  de  afastamento  do  serviço  daqueles  militares  candidatos  a  cargos 
eletivos.

Os  interesses  da  Corporação  não  podem  ser  sobrepujados  por 
ambições pessoais, por mais altruística que seja a intenção do servidor militar – 
ativo  ou  inativo  –  ao  decidir-se  pela  atividade  político-partidária,  pois  a 
fortaleza  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco repousa,  em última  análise,  na 
união inabalável de seus integrantes.

1º  DE AGOSTO DE 2006 05
_________________________________________________

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14153-4, Admilton Rocha Alves.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14153-4, 
Admilton Rocha Alves, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1149, de 14 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12469-9, Jorge Luiz da Silva.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12469-9, 
Jorge Luiz da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado de Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)
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Nº 1151, de 14 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12856-2, Severino Trajano Vieira Filho.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12856-2, 
Severino Trajano Vieira Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1152, de 14 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12979-8, Ubiratan Vitorino Sobral. 

1º  DE AGOSTO DE 2006 23
_________________________________________________

Nº 1240, de 26 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 5º, I, 8º, 14 e 15, § 2º, todos da Lei nº 
12.344,  de  29 JAN 03 (Lei  de  Promoção de Praças)  e,  em cumprimento a 
Decisão Judicial  prolatada pelo Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara da 
Fazenda Pública da Capital, Djalma Andrelino Nogueira Júnior, nos autos da 
Ação  Ordinária  –  Processo  nº  1999.605820-7,  encaminhado  por  meio  do 
expediente  nº  2006.0179.000539/4ª  VFPC,  de  12  JUN  2006,  bem  como 
consubstanciado  no  Ofício  nº  1265/PGE,  de  27  JUN 2006,  expedido  pela 
Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso da Procuradoria Geral do Estado, 
aliado ao Parecer da DEAJA, de 21 JUL 2006 e informações do CRESEP, por 
meio do Ofício nº 434/V, de 13 JUL e 24 JUL 2006, respectivamente,

R E S O L V  E :

I  -  Promover  em  ressarcimento  de  preterição  à  Graduação  de 
Segundo Sargento PM, a/c de 04 AGO 04, pelo critério de Antigüidade, a 3º 
Sgt  PM  Mat.  950248-3,  Cláudia  Patrícia  Oliveira  da  Silva,  ficando,  por 
conseguinte, classificada  no Pecúlio Geral da PMPE, entre os 2º Sgt PM Mat. 
30601-0, Elias de Albuquerque França e 2º Sgt PM Mat. 29715-1, José Amaro 
da Silva;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3.0.0.   ACÓRDÃO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 2938/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0601200-0.  Acordam, à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 413, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 FEV 
2006,  que  concedeu  pensão  previdenciária  a  Matheus  Pio  Justino  e  Lariza 
Cristina Justino, filhos do ex-segurado daquela Fundação, Alequisandre José 
Justino, Inscrição nº 158.264-0, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir  de 22 NOV 2005,  fixando em 
favor  de  cada  um  dos  interessados  a  pensão  mensal no valor de R$ 482,95 
(quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos), equivalente a 
50%  da  totalidade  dos  proventos  que  vinha  percebendo  o  ex-segurado, 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
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Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1239, de 26 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 5º, I, 8º, 14 e 15, § 2º, todos da Lei nº 
12.344,  de  29 JAN 03 (Lei  de  Promoção de Praças)  e,  em cumprimento a 
Decisão Judicial prolatada pelo Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da 4ª  Vara da 
Fazenda Pública da Capital, Djalma Andrelino Nogueira Júnior, nos autos da 
Ação  Ordinária  –  Processo  nº  1999.605820-7,  encaminhado  por  meio  do 
expediente  nº  2006.0179.000539/4ª  VFPC,  de  12  JUN  2006,  bem  como 
consubstanciado  no  Ofício  nº  1265/PGE,  de  27  JUN  2006,  expedido  pela 
Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso da Procuradoria Geral do Estado, 
aliado ao Parecer da DEAJA, de 21 JUL 2006 e informações do CRESEP, por 
meio do Ofício nº 434/V, de 13 JUL e 24 JUL 2006, respectivamente,

R E S O L V E:

I  -  Promover  em  ressarcimento  de  preterição  à  Graduação  de 
Terceiro  Sargento  da  QPMG-3,  a/c  de  03  AGO  00,  pelo  critério  de 
Antigüidade,  a  Cb  PM Mat.  950248-3,  Cláudia  Patrícia  Oliveira  da  Silva, 
ficando,  por  conseguinte,  à  época,  classificada  entre  as  3º  Sgt  PM  Mat. 
950203-3,  Vanderléia  de  Farias  Cavalcanti  e  3º  Sgt  PM  Mat.  950097-9, 
Gerlane Roseli do Espírito Santo;

II - Classificar a Terceiro Sargento da QPMG-3/950248-3, Cláudia 
Patrícia Oliveira da Silva no Pecúlio Geral da PMPE na QPMG, a/c de 29 
NOV 00, nos termos do Art. 2º e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.883, de 28 
NOV 00, publicada no DOE nº 224, de 29 NOV 00, ficando, no entanto, entre 
os 3º Sgt PM Mat. 930844-0, Newython Carlos Camargos de Souza e o 3º Sgt 
PM Mat. 29715-1, José Amaro da Silva;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12979-8, 
Ubiratan  Vitorino  Sobral,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1156, de 14 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12445-1, Josias Félix da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12445-1, 
Josias Félix da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)
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Nº 1202, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º 
Tenente PM, o Subtenente PM Mat. 15397-4, José Carlos dos Santos.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Subtenente PM Mat. 
15397-4, José Carlos dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1203, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Subtenente PM, o 1º Sargento PM Mat. 12494-0, Givaldo Dionísio de Lima. 
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Nº 1223, de 24 JUL 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15127-0, Edinaldo José da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15127-0, 
Edinaldo José da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1224, de 24 JUL 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15090-8, José Primo Xavier. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15090-8, 
José Primo Xavier, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e  Pensões  do 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat. 
18261-3,  Francisco  Ferreira  de  Souza,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1221, de 20 JUL 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 25989-6, Daniel Tenório Siqueira.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat. 
25989-6,  Daniel  Tenório  Siqueira,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sargento PM Mat. 
12494-0,  Givaldo  Dionísio  de  Lima,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1204, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Subtenente PM, o 1º Sargento PM Mat. 14146-1, Benedito de Oliveira. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sargento PM Mat. 
14146-1, Benedito de Oliveira, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)
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Nº 1205, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Subtenente PM, o 1º Sargento PM Mat. 12703-5, Aristides Paulo da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sargento PM Mat. 
12703-5,  Aristides  Paulo  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1206, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
1º Sargento PM, o 2º Sargento PM Mat. 16431-3, Inaldo de Souza Barros.
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Nº 1219, de 20 JUL 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 15134-3, Eriberto Souza da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat. 
15134-3, Eriberto Souza da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1220, de 20 JUL 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 

Cabo PM, o Soldado PM Mat. 18261-3, Francisco Ferreira de Souza. 
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Antônio de Pádua da Silva,  pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1218, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 28741-5, Armando Jorge Silva.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat. 
28741-5, Armando Jorge Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 2º Sargento PM Mat. 
16431-3, Inaldo de Souza Barros, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1207, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
1º Sargento PM, o 2º Sargento PM Mat. 930397-9, Everson Camilo de Brito. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 2º Sargento PM Mat. 
930397-9,  Everson  Camilo  de  Brito,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)
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Nº 1208, de 20 JUL 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
2º Sargento PM, o 3º Sargento PM Mat. 14421-5, Elifas Levi de Melo Silva; 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sgt PM Mat. 14421-
5, Elifas Levi de Melo Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1209, de 20 JUL 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13223-3, José Constantino Ferraz. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13223-3, 
José  Constantino  Ferraz,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 
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Nº 1216, de 20 JUL 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15732-5, Josias Alves da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15732-5, 
Josias Alves da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1217, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16339-2, Antônio de Pádua da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16339-2, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13711-1, Amilton José Rocha Alves.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13711-1, 
Amilton  José  Rocha  Alves,  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1215, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13257-8, José Nunes da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13257-8, 
José Nunes da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)
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III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1210, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 14090-2, José Roberto Batista da Silva.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14090-2, 
José Roberto Batista da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1211, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 17281-2, Valdir Antônio da Silva.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17281-2, 
Valdir  Antônio  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1212, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14623-4, Manoel Rafael da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14623-4, 
Manoel  Rafael  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o  Inciso 
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I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1213, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13887-8, Jurandir Tavares da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13887-8, 
Jurandir  Tavares  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 141, de 27 JUL 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1214, de 20 JUL 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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